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Itaitinga/CE, 04 dejulho de 2025.

A Senhora

Vereadora NEN BESSA

Câmara Municipal de ltaitinga

Assunto: Arquivamento de Projeto - Matéria já regulada por Iegislação vigente

Prezada Vereadora,

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) informa que, após análise do
Projeto de Lei Legislativo n" 038/2025, foi deliberado pelo seu arquivamento, uma vez

que a matéria tratada já se encontra disciplinada por legislação municipal vigente.

Nesse contexto, a proposta seria redundante e poderia causar conflito
normativo ou sobreposição de competências, o que contraria os princípios da legalidade
e da harmonia legislativa.

Recomenda-se, por fim, que eventuais proposições sobre a matéria sejam

reapresentadas com observância das normas de técnica legislativa, respeitando os limites
constitucionais e regimentais.

Atenciosamente,

1/,l
^,2ANTONIO MAURO DE FREITAS GUIMARAES

Presidente da Comissão de Constituiçào e Justiça

VeÍeador MAURO GUIMARÃES
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